
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil,
pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pela Secretaria de
Comunicação Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo Gabinete de Segurança Institucional e pelo
Núcleo de Assuntos Estratégicos.

*Artigo 1º, caput, com redação dada pela Lei 11.497, de 2007.
§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento

imediato ao Presidente da República:
I - o Conselho de Governo;
II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - o Conselho Nacional de Política Energética;
V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
VI - o Advogado-Geral da União;
VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;
VIII -  (Revogado pela Lei 11.497, de 2007)
IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do

Presidente da República:
I - o Conselho da República;
II - o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3º Integram ainda a Presidência da República:
I - a Controladoria-Geral da União;
II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.
VI - a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de que

trata a Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Seção II
Das Competências e da Organização
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Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente
na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da
constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade
e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Congresso
Nacional, com as diretrizes governamentais, bem como na avaliação e monitoramento da ação
governamental e da gestão dos órgãos e entidades da administração pública federal, bem
como promover a publicação e a preservação dos atos oficiais e supervisionar e executar as
atividades administrativas da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência
da República, tendo como estrutura básica o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da
Amazônia, o Conselho Superior do Cinema, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o
Gabinete, 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) Executiva, 1 (um) órgão de Controle Interno e
até 3 (três) Subchefias.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
.......................................................................................................................................................

Art. 24. À Secretaria Especial dos Direitos Humanos compete assessorar direta e
imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes voltadas à
promoção dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à
defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integração à vida
comunitária, bem como coordenar a política nacional de direitos humanos, em conformidade
com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, articular iniciativas e
apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos direitos humanos em âmbito
nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, como por organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria-geral da
cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias.

Parágrafo único. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos tem como estrutura
básica o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de
Combate à Discriminação, o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à
Alimentação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos
do Idoso, o Gabinete e até três Subsecretarias.

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

Seção I
Da Denominação

Art. 25. Os Ministérios são os seguintes:
I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - Do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
III - das Cidades;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - das Comunicações;
VI - da Cultura;
VII - da Defesa;
VIII - do Desenvolvimento Agrário;
IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X - da Educação;
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XI - do Esporte;
XII - da Fazenda;
XIII - da Integração Nacional;
XIV - da Justiça;
XV - do Meio Ambiente;
XVI - de Minas e Energia;
XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XVIII - da Previdência Social;
XIX - das Relações Exteriores;
XX - da Saúde;
XXI - do Trabalho e Emprego;
XXII - dos Transportes;
XXIII - do Turismo.
Parágrafo único.  São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da

Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe
da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República, o Advogado-Geral da União, o Ministro de
Estado do Controle e da Transparência e o Presidente do Banco Central do Brasil.

*§ único com redação dada pela Lei 11.497, de 2007.

Art. 26 - (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004).

Seção II
Das Áreas de Competência

Art. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministério são
os seguintes:

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) política agrícola, abrangendo produção e comercialização, abastecimento,

armazenagem e garantia de preços mínimos;
b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades da heveicultura;
c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques

reguladores e estratégicos;
d) informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal;
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação

de serviços no setor;
g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais, inclusive

em ações de apoio às atividades exercidas pelo Ministério da Fazenda, relativamente ao
comércio exterior;

h) proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo produtivo
agrícola e pecuário;

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;
j) meteorologia e climatologia;
l) cooperativismo e associativismo rural;
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;
n) assistência técnica e extensão rural;
o) política relativa ao café, açúcar e álcool;
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p) planejamento e exercício da ação governamental nas atividades do setor
agroindustrial canavieiro;

II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
* Inciso II, caput com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
a) política nacional de desenvolvimento social;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
b) política nacional de segurança alimentar e nutricional;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
c) política nacional de assistência social;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
d) política nacional de renda de cidadania;
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
e) articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais

e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de
assistência social;

* Alínea e acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
f) articulação entre as políticas e programas dos governos federal, estaduais, do

Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento social,
à produção alimentar, alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à assistência social;

* Alínea f acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
g) orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas e

projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de
renda de cidadania e assistência social;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
h) normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de

desenvolvimento social, segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de
assistência social;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
i) Gestão do Fundo Nacional de Assistência Social;
* Primitiva alínea e renumerada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
j) coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de

programas de transferência de renda;
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
l) aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, do

Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST; e
* Primitiva alínea f renumerada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
III - Ministério das Cidades:
a) política de desenvolvimento urbano;
b) políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, transporte urbano e

trânsito;
c) promoção, em articulação com as diversas esferas de governo, com o setor

privado e organizações não-governamentais, de ações e programas de urbanização, de
habitação, de saneamento básico e ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento
urbano;

d) política de subsídio à habitação popular, saneamento e transporte urbano;
e) planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos em

políticas de desenvolvimento urbano, urbanização, habitação, saneamento básico e ambiental,
transporte urbano e trânsito;

f) participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos sistemas
urbanos de água, bem como para a adoção de bacias hidrográficas como unidades básicas do
planejamento e gestão do saneamento;
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IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:
a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica;
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da ciência e

tecnologia;
c) política de desenvolvimento de informática e automação;
d) política nacional de biossegurança;
e) política espacial;
f) política nuclear;
g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis;
V - Ministério das Comunicações:
a) política nacional de telecomunicações;
b) política nacional de radiodifusão;
c) serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;
VI - Ministério da Cultura:
a) política nacional de cultura;
b) proteção do patrimônio histórico e cultural;
c) delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem

como determinação de suas demarcações, que serão homologadas mediante decreto;
VII - Ministério da Defesa:
a) política de defesa nacional;
b) política e estratégia militares;
c) doutrina e planejamento de emprego das Forças Armadas;
d) projetos especiais de interesse da defesa nacional;
e) inteligência estratégica e operacional no interesse da defesa;
f) operações militares das Forças Armadas;
g) relacionamento internacional das Forças Armadas;
h) orçamento de defesa;
i) legislação militar;
j) política de mobilização nacional;
l) política de ciência e tecnologia nas Forças Armadas;
m) política de comunicação social nas Forças Armadas;
n) política de remuneração dos militares e pensionistas;
o) política nacional de exportação de material de emprego militar, bem como

fomento às atividades de pesquisa e desenvolvimento, produção e exportação em áreas de
interesse da defesa e controle da exportação de material bélico de natureza convencional;

p) atuação das Forças Armadas, quando couber, na garantia da lei e da ordem,
visando a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, bem
como sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa civil e ao apoio ao combate
a delitos transfronteiriços e ambientais;

q) logística militar;
r) serviço militar;
s) assistência à saúde, social e religiosa das Forças Armadas;
t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças

navais, terrestres e aéreas;
u) política marítima nacional;
v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida

humana no mar;
x) política aeronáutica nacional e atuação na política nacional de desenvolvimento

das atividades aeroespaciais;
z) infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária;
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VIII - Ministério do Desenvolvimento Agrário:
a) reforma agrária;
b) promoção do desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos

agricultores familiares;
IX - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:
a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;
b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia;
c) metrologia, normalização e qualidade industrial;
d) políticas de comércio exterior;
e) regulamentação e execução dos programas e atividades relativas ao comércio

exterior;
f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial;
g) participação em negociações internacionais relativas ao comércio exterior;
h) formulação da política de apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e

artesanato;
i) execução das atividades de registro do comércio;
X - Ministério da Educação:
a) política nacional de educação;
b) educação infantil;
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino

superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, educação especial e educação a
distância, exceto ensino militar;

d) avaliação, informação e pesquisa educacional;
e) pesquisa e extensão universitária;
f) magistério;
g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus filhos ou

dependentes;
XI - Ministério do Esporte:
a) política nacional de desenvolvimento da prática dos esportes;
b) intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e

estrangeiros, voltados à promoção do esporte;
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades esportivas;
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de

incentivo aos esportes e de ações de democratização da prática esportiva e inclusão social por
intermédio do esporte;

XII - Ministério da Fazenda:
a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular,

seguros privados e previdência privada aberta;
b) política, administração, fiscalização e arrecadação tributária e aduaneira;
c) administração financeira e contabilidade públicas;
d) administração das dívidas públicas interna e externa;
e) negociações econômicas e financeiras com governos, organismos multilaterais

e agências governamentais;
f) preços em geral e tarifas públicas e administradas;
g) fiscalização e controle do comércio exterior;
h) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura

econômica;
i) autorização, ressalvadas as competências do Conselho Monetário Nacional:
1. da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada

mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada;
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2. das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas associativas
assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer natureza;

3. da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta
pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;

4. da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de
entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e
organização de serviços de qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutenção,
mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;

5. da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante
sorteio;

6. de qualquer outra modalidade de captação antecipada de poupança popular,
mediante promessa de contraprestação em bens, direitos ou serviços de qualquer natureza;

7. da exploração de loterias, inclusive os Sweepstakes e outras modalidades de
loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de cavalos;

XIII - Ministério da Integração Nacional:
a) formulação e condução da política de desenvolvimento nacional integrada;
b) formulação dos planos e programas regionais de desenvolvimento;
c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais;
d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos

programas de financiamento de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição
Federal;

e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste;

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento
dos fundos constitucionais e das programações orçamentárias dos fundos de investimentos
regionais;

g) acompanhamento e avaliação dos programas integrados de desenvolvimento
nacional;

h) defesa civil;
i) obras contra as secas e de infra-estrutura hídrica;
j) formulação e condução da política nacional de irrigação;
l) ordenação territorial;
m) obras públicas em faixas de fronteiras;
XIV - Ministério da Justiça:
a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;
b) política judiciária;
c) direitos dos índios;
d) entorpecentes, segurança pública, Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária

Federal e do Distrito Federal;
e) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;
f) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional;
g) nacionalidade, imigração e estrangeiros;
h) ouvidoria-geral dos índios e do consumidor;
i) ouvidoria das polícias federais;
j) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados,

assim considerados em lei;
l) defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes da

Administração Pública Federal indireta;
m) articulação, integração e proposição das ações do Governo nos aspectos

relacionados com as atividades de repressão ao uso indevido, do tráfico ilícito e da produção
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não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou
psíquica;

XV - Ministério do Meio Ambiente:
a) política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;
b) política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossistemas, e

biodiversidade e florestas;
c) proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos econômicos e sociais

para a melhoria da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos naturais;
d) políticas para integração do meio ambiente e produção;
e) políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal;
f) zoneamento ecológico-econômico;
XVI - Ministério de Minas e Energia:
a) geologia, recursos minerais e energéticos;
b) aproveitamento da energia hidráulica;
c) mineração e metalurgia;
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;
XVII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
a) participação na formulação do planejamento estratégico nacional;
b) avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo

Federal e elaboração de estudos especiais para a reformulação de políticas;
c) realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais;
d) elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos

e dos orçamentos anuais;
e) viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo;
f) formulação de diretrizes, coordenação das negociações, acompanhamento e

avaliação dos financiamentos externos de projetos públicos com organismos multilaterais e
agências governamentais;

g) coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de
pessoal civil, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos da
informação e informática e de serviços gerais;

h) formulação de diretrizes e controle da gestão das empresas estatais;
i) acompanhamento do desempenho fiscal do setor público;
j) administração patrimonial;
l - (Revogada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004).
XVIII - Ministério da Previdência Social:
a) previdência social;
b) previdência complementar;
XIX - Ministério das Relações Exteriores:
a) política internacional;
b) relações diplomáticas e serviços consulares;
c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais com

governos e entidades estrangeiras;
d) programas de cooperação internacional;
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e

organismos internacionais e multilaterais;
XX - Ministério da Saúde:
a) política nacional de saúde;
b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;
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c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde
individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;

d) informações de saúde;
e) insumos críticos para a saúde;
f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de

portos marítimos, fluviais e aéreos;
g) vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e

alimentos;
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;
XXI - Ministério do Trabalho e Emprego:
a) política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de apoio ao

trabalhador;
b) política e diretrizes para a modernização das relações de trabalho;
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como aplicação

das sanções previstas em normas legais ou coletivas;
d) política salarial;
e) formação e desenvolvimento profissional;
f) segurança e saúde no trabalho;
g) política de imigração;
h) cooperativismo e associativismo urbanos;
XXII - Ministério dos Transportes:
a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis;
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários;
XXIII - Ministério do Turismo:
a) política nacional de desenvolvimento do turismo;
b) promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no exterior;
c) estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas;
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de

incentivo ao turismo;
e) gestão do Fundo Geral de Turismo;
f) desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e Classificação das

atividades, empreendimentos e equipamentos dos prestadores de serviços turísticos.
§ 1º Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento à

população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios com
os diferentes níveis da Administração Pública.

§ 2º A competência de que trata a alínea m do inciso I será exercida pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando baseada em recursos do
Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de Minas e Energia, quando baseada em
recursos vinculados ao Sistema Elétrico Nacional.

§ 3º A competência atribuída ao Ministério da Integração Nacional de que trata a
alínea l do inciso XIII será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa.

§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a
alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e da Integração
Nacional.

§ 5º A competência relativa aos direitos dos índios, atribuída ao Ministério da
Justiça na alínea c do inciso XIV inclui o acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas
em prol das comunidades indígenas.
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§ 6º No exercício da competência de que trata a alínea b do inciso XV, nos
aspectos relacionados à pesca, caberá ao Ministério do Meio Ambiente:

I - fixar as normas, critérios e padrões de uso para as espécies sobreexplotadas ou
ameaçadas de sobreexplotação, assim definidas com base nos melhores dados científicos e
existentes, excetuando-se aquelas a que se refere a alínea a do inciso I do § 1º do art. 23;

II - subsidiar, assessorar e participar, juntamente com a Secretaria Especial de
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, em interação com o Ministério das Relações
Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a
interferência em interesses nacionais sobre a pesca.

§ 7º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive mediante a ação
policial necessária, coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios da
União e das entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, sem prejuízo da
responsabilidade das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública.

§ 8º As competências atribuídas ao Ministério dos Transportes nas alíneas a e b do
inciso XXII compreendem:

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais;
II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes

para sua implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos;
III - a aprovação dos planos de outorgas;
IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos

internacionais e em convenções, acordos e tratados referentes aos meios de transportes;
V - a formulação e supervisão da execução da política referente ao Fundo de

Marinha Mercante, destinado à renovação, recuperação e ampliação da frota mercante
nacional, em articulação com os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VI - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de embarcações estrangeiras
por empresas brasileiras de navegação e para liberação do transporte de cargas prescritas.

§ 9º São mantidas as competências do Ministério da Fazenda e da Caixa
Econômica Federal previstas no art. 18B da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.

§ 10. Compete, ainda, ao Ministério da Justiça, através da Polícia Federal, a
fiscalização fluvial, no tocante ao inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição Federal.

§ 11. A competência atribuída ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, de que trata a alínea n do inciso I, será exercida, também, pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário, relativamente a sua área de atuação.

Seção III
Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis

Art. 28. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério:
I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e das Relações

Exteriores;
II - Gabinete do Ministro;
III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda.
§ 1º No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993.

§ 2º Caberá ao Secretário Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I,
além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério,
exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.
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§ 3º Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, vinculado à Secretaria-
Executiva, um órgão responsável pelas atividades de administração de pessoal, de material,
patrimonial, de serviços gerais, de orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da
informação e informática.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E

CARGOS
.......................................................................................................................................................

Art. 38. São criados os cargos de natureza especial de Secretário Especial do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, de Secretário Especial de Aqüicultura e
Pesca, de Secretário Especial dos Direitos Humanos e de Secretário Especial de Políticas para
as Mulheres da Presidência da República.

§ 1º Os cargos referidos no caput terão prerrogativas, garantias, vantagens e
direitos equivalentes aos de Ministro de Estado.

§ 2º A remuneração dos cargos referidos no caput é de R$ 8.280,00 (oito mil
duzentos e oitenta reais).

Art. 39. Ficam criados:
I - um cargo de natureza especial de Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da

República;
II - dois cargos de Subsecretário DAS 101.6, na Secretaria-Geral da Presidência

da República;
III - um cargo de natureza especial de Secretário Adjunto, na Secretaria de

Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República;
IV - cinco cargos de Assessor Especial DAS 102.6, na Assessoria Especial do

Presidente da República;
V - um cargo de direção e assessoramento superior DAS 101.6 de Porta-Voz da

Presidência da República.
Parágrafo único. A remuneração dos cargos de natureza especial referidos nos

incisos I e III é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
.......................................................................................................................................................

Art. 56. O art. 7º A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 7º A O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes
e terá como membros os Ministros de Estado da Defesa, da Justiça, da
Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e das Cidades".
................................................................................................................"(NR)

Art. 57. O art. 16 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação
ilibada e reconhecida competência, designados em ato do Ministro de
Estado da Fazenda, dentre os integrantes do quadro de pessoal efetivo do
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Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, da
Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do
Poder Executivo, do Departamento de Polícia Federal, do Ministério das
Relações Exteriores e da Controladoria-Geral da União, atendendo, nesses
quatro últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros de Estado".
..................................................................................................................(NR)

*Vide Medida Provisória nº 360, de 28 de março de 2007.
*Vide Medida Provisória nº 377, de 18 de junho de 2007.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 360, DE 28 DE MARÇO DE 2007

Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
que dispõe sobre a organização da Presidência
da República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o  A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1o  A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela
Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais,
pela Secretaria de Comunicação Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo
Gabinete de Segurança Institucional e pelo Núcleo de Assuntos
Estratégicos.
.............................................................................................................. " (NR)
"Art. 2o -B. À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, especialmente:
I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação
social do Governo;
II - na implantação de programas informativos;
III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e
pesquisa de opinião pública;
IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de
informação e difusão das políticas de governo;
V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de
patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal,
direta e indireta, e de sociedades sob controle da União;
VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e
VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro de
televisão pública.
§ 1o  Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, relativamente à comunicação com a
sociedade, por intermédio da divulgação dos atos do Presidente da
República e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu
nome e promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo,
contribuindo para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do
Presidente da República, por determinação deste, em todas as comunicações
dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no que se refere à cobertura
jornalística das audiências concedidas pela Presidência da República, ao
relacionamento do Presidente da República com a imprensa nacional,
regional e internacional, à coordenação do credenciamento de profissionais
de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde ocorram atividades de que
participe o Presidente da República, à articulação com os órgãos
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governamentais de comunicação social na divulgação de programas e
políticas e em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o
Presidente da República, bem como prestar apoio jornalístico e
administrativo ao comitê de imprensa do Palácio do Planalto, promover a
divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e prestar apoio
aos órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento com
a imprensa.
§ 2o  Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da República a Subchefia-Executiva e até três Secretarias."
(NR)
"Art. 3o ............................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 1o  A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura
básica o Conselho Nacional de Juventude, o Gabinete, a Secretaria-
Executiva, a Secretaria Nacional de Juventude e até quatro Secretarias.
§ 2o  Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da
República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias
integrantes da estrutura da Secretaria-Geral da Presidência da República
subordinadas ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem por ele
atribuídas." (NR)
"Art. 25.............................................................................................................
..........................................................................................................................
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, o Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República, o Advogado-Geral da
União, o Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o Presidente
do Banco Central do Brasil." (NR)

Art. 2o  Fica criada a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República.

Art. 3o  Fica transformado o cargo de Natureza Especial de Subsecretário de
Comunicação Institucional da Secretaria-Geral da Presidência da República em Subchefe-
Executivo da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.

Art. 4o  São transferidas as competências da Secretaria-Geral da Presidência da
República para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, relativas à
política de comunicação e divulgação social do Governo e de implantação de programas
informativos, e a convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão.

Art. 5o  Ficam criados o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República e um cargo em comissão, no âmbito
daquela Secretaria, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS-101.6.

Art. 6o  O acervo patrimonial dos órgãos extintos, transformados, transferidos,
incorporados ou desmembrados por esta Medida Provisória será transferido para os órgãos
que tiverem absorvido as correspondentes competências.
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Art. 7o  É o Poder Executivo autorizado a manter em exercício nos órgãos que
houverem absorvido as competências dos órgãos da Presidência da República extintos ou
transferidos por esta Medida Provisória os servidores e empregados da administração federal
direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou
assessoramento que, em 29 de março de 2007, se encontravam à disposição dos órgãos
extintos ou transferidos.

Art. 8o  São transferidas aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a
seus titulares as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas aos
órgãos transformados, transferidos ou extintos por esta Medida Provisória.

Art. 9o  O Poder Executivo disporá, em decreto, sobre a organização,
reorganização, competências, atribuições, denominação das unidades e cargos, suas
especificações, funções e funcionamento dos órgãos de que trata esta Medida Provisória,
mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais.

Art. 10. A estrutura dos órgãos essenciais e dos órgãos de assessoramento direto e
imediato ao Presidente da República de que trata esta Medida Provisória será implementada
sem aumento de despesa, observados os quantitativos totais de cargos em comissão e funções
de confiança e a despesa deles decorrente, vigentes em 29 de março de 2007, com as
alterações introduzidas por esta Medida Provisória.

Art. 11. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais e
de assessoramento da Presidência da República de que trata esta Medida Provisória, são
mantidas as estruturas, as competências, as atribuições, a denominação das unidades e a
especificação dos respectivos cargos, vigentes em 29 de março de 2007, observado o disposto
nesta Medida Provisória, relativamente aos cargos extintos ou transformados.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 13. Revogam-se o inciso VIII do § 1o  do art. 1o , os incisos VI, VII e VIII do
art. 3o  e o art. 14 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.

Brasília, 28 de março de 2007; 186o  da Independência e 119o  da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff
Luiz Soares Dulci
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 377, DE 18 DE JUNHO DE 2007

Acresce e altera dispositivos da Lei nº 10.683,
de 28 de maio de 2003, acresce dispositivos à
Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, cria a
Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da
Presidência da República, cria cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas, e dá
outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

 Art. 1o  A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2ºA. .........................................................................................................
..............................................
§ 2o  A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República
tem como estrutura básica o Gabinete, uma Secretaria Executiva, até duas
Subchefias e a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e
Social." (NR)
"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e
articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à
estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal em assuntos
militares e de segurança, coordenar as atividades de inteligência federal e de
segurança da informação, zelar, assegurado o exercício do poder de polícia,
pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da
República e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República, e de outras autoridades ou personalidades quando
determinado pelo Presidente da República, bem como pela segurança dos
palácios presidenciais e das residências do Presidente e Vice-Presidente da
República, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas, a
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional
Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria Executiva e até duas Secretarias.
.............................................................................................................. " (NR)
"Art. 7o  ............................................................................................................
I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelos titulares
das Secretarias Especiais de Direitos Humanos, de Políticas para as
Mulheres, de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de Aqüicultura e
Pesca e de Portos, que será presidido pelo Presidente da República ou, por
sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil e secretariado por um dos
membros para esse fim designado pelo Presidente da República;
..............................................................................................................." (NR)
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"Art. 8o.............................................................................................................
§ 1o..................................................................................................................
..........................................................................................................................
II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-Geral, do
Gabinete de Segurança Institucional e da Secretaria de Planejamento de
Longo Prazo;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 27. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
XVII -...............................................................................................................
..........................................................................................................................
h) formulação de diretrizes, coordenação e critérios de governança
corporativa das empresas estatais federais;
................................................................................................................"(NR)
"Art. 29. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Comissão de
Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até oito Secretarias;
................................................................................................................"(NR)

 Art. 2o A Seção II do Capítulo I da Lei nº 10.683, de 2003, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

"Art. 24-B. À Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Presidência da
República compete assessorar direta e imediatamente o Presidente da
República no planejamento nacional e na elaboração de subsídios para
formulação de políticas públicas de longo prazo.
§ 1oA Secretaria de Planejamento de Longo Prazo tem como estrutura
básica o Gabinete, a Subchefia Executiva e até duas Subsecretarias.
§ 2oAs competências atribuídas no caput à Secretaria de Planejamento de
Longo Prazo compreendem:
I - o planejamento nacional de longo prazo;
II - a discussão das opções estratégicas do País, considerando a situação
presente e as possibilidades do futuro;
III - a articulação com o governo e a sociedade para formular a estratégia
nacional de desenvolvimento de longo prazo; e
IV - a elaboração de subsídios para a preparação de ações de governo."
(NR)

 Art. 3o Fica criada a Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Presidência
da República.

 Parágrafo único. A Secretaria de que trata o caput é órgão essencial da
Presidência da República.

 Art. 4o Fica criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Planejamento de Longo Prazo da Presidência da República.

 Art. 5o Fica transformado o cargo de Natureza Especial de Chefe do Núcleo de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República no cargo de Natureza Especial de
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Subchefe Executivo da Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Presidência da
República.

 Art. 6o Até que seja aprovada a estrutura regimental da Secretaria de
Planejamento de Longo Prazo são mantidas as estruturas, as competências, as atribuições, a
denominação das unidades e a especificação dos cargos do Núcleo de Assuntos Estratégicos,
vigentes em 18 de junho de 2007.

 Art. 7o Fica transformado o cargo de Subchefe Executivo da Secretaria de
Relações Institucionais em Secretário Executivo da Secretaria de Relações Institucionais.

 Art. 8o A Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 16-A. O servidor titular de cargo de provimento efetivo, regido pela
Lei nº 8.112, de 1990, pertencente aos quadros de pessoal de órgãos e
entidades da administração pública federal, poderá ser cedido para exercício
nas unidades gestoras dos sistemas a que se refere o art. 15,
independentemente do exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.
§ 1o Na hipótese de cessão sem exercício de cargo em comissão ou função
de confiança, o servidor:
I - fará jus à GSISTE, respeitados os quantitativos máximos previstos no
Anexo VII; e
II - fará jus a setenta e cinco por cento do valor máximo da gratificação de
desempenho a que faria jus no órgão ou entidade de origem.
§ 2o Ao servidor cedido para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança que deixe de fazer jus ao pagamento da gratificação de
desempenho do seu respectivo plano ou carreira por força da cessão, aplica-
se o disposto no inciso II do § 1o ." (NR)

 Art. 9o Ficam criados, no âmbito da administração pública federal, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramentos Superiores e Funções Gratificadas:

 I - quatro DAS-6;
II - sessenta e cinco DAS-5;
III - cento e dezesseis DAS-4;
IV - cento e noventa e dois DAS-3;
V - duzentos DAS-2;
VI - quarenta e nove DAS-1; e
VII - trinta e quatro FG-1.

 Art. 10. Ficam revogados:
I - o art. 6o -A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003;
II - o art. 1oda Lei nº 11.204, de 5 de dezembro de 2005, na parte em que altera o

art. 6o -A, o inciso I do art. 7º e o inciso II do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003;

III - o art. 1oda Lei nº 11.204, de 5 de dezembro de 2005, na parte em que inclui o
§ 2oao art. 2o -A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003;

IV - o inciso II do art. 3º da Lei nº 11.204, de 5 de dezembro de 2005; e



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

V - o art. 1o da Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004, na parte em que altera o art.
6o da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.

 Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

 Brasília, 18 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Dilma Rousseff
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho
Nacional de Integração de Políticas de
Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS DE TRANSPORTE

Art. 5º Fica criado o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte -
CONIT, vinculado à Presidência da República, com a atribuição de propor ao Presidente da
República políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de pessoas e
bens, em conformidade com:

I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de meio ambiente
e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de governo;

II - as diretrizes para a integração física e de objetivos dos sistemas viários e das
operações de transporte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

III - a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fretes, e da
descentralização, para melhoria da qualidade dos serviços prestados;

IV - as políticas de apoio à expansão e ao desenvolvimento tecnológico da
indústria de equipamentos e veículos de transporte;

V - a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de
Viação e atribuídas pela legislação vigente aos Ministérios dos Transportes, da Defesa e da
Justiça e à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.

Art. 6º No exercício da atribuição prevista no art. 5º, caberá ao CONIT:
I - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário e

terrestre e a harmonização das respectivas políticas setoriais;
II - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem

implementados pelos órgãos reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, vinculados ao
Ministério dos Transportes, conforme estabelece esta Lei, e pelo órgão regulador do
transporte aéreo, vinculado ao Ministério da Defesa, conforme estabelece a Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;

III - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visando à articulação dos órgãos
encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes
interestaduais, intermunicipais e urbanos;
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IV - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de
serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo ao
Presidente da República e ao Congresso Nacional as medidas específicas que implicarem a
criação de subsídios;

V - aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as
diversas regiões do País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso Nacional as
reformulações do Sistema Nacional de Viação que atendam ao interesse nacional.

Art. 7º (VETADO)

Art. 7º-A O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e terá
como membros os Ministros de Estado da Defesa, da Justiça, da Fazenda, do Planejamento,
Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e das Cidades.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.683, de 28/05/2003.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES AQUAVIÁRIO E

TERRESTRE
.......................................................................................................................................................

Seção II
 Das Diretrizes Gerais

.......................................................................................................................................................

Art. 14. O disposto no art. 13 aplica-se segundo as diretrizes:
I - depende de concessão:
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis e dos portos

organizados que compõem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Viação;
b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à exploração da infra-

estrutura ferroviária;
II - (VETADO)
III - depende de autorização:
a) (VETADO)
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afretamento;
c) a construção e operação de terminais portuários privativos;
d) (VETADO)
e) Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 04/09/2001
f) o transporte ferroviário não regular de passageiros, não associado à exploração

da infra-estrutura.
* Alínea f acrescida pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
IV – Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 04/09/2001
a) Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 04/09/2001
b) o transporte ferroviário regular de passageiros não associado à infra-estrutura.
*Alínea b acrescida pela Lei nº 11.483, de 31/05/2007.
§ 1º As outorgas de concessão ou permissão serão sempre precedidas de licitação,

conforme prescreve o art. 175 da Constituição Federal.
§ 2º É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros, de

qualquer natureza, que não tenham sido autorizados, concedidos ou permitidos pela
autoridade competente.
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§ 3º As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 13 poderão estar
vinculadas a contratos de arrendamento de ativos e a contratos de construção, com cláusula de
reversão ao patrimônio da União.

§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este
artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51.

CAPÍTULO V
 DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Art. 15. (VETADO)
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES TERRESTRE E

AQUAVIÁRIO
.......................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:
I - promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços

de transporte;
II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos
investimentos realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por
estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-estrutura e a
prestação de serviços de transporte terrestre;

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e
terminais, garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de
transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição;

V - editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura
e de prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos
contratos e demais instrumentos administrativos;

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de
infra-estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência
desta Lei, resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos
respectivos contratos;

VII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as
disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;

VIII - fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados,
cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando
penalidades pelo seu descumprimento;

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração
de utilidade pública para o cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;

X - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no
âmbito dos arrendamentos contratados;
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XI - promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de
eixos ou fluxos de produção;

XII - habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as
demais agências reguladoras de transportes;

XIII - promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de
dutovias do Brasil e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte
dutoviário;

XIV - estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às
operações de transporte terrestre de cargas especiais e perigosas;

XV - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá:
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos
Transportes.

Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte
Ferroviário:

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão para
prestação de serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua vinculação com contratos de
arrendamento de ativos operacionais;

II - administrar os contratos de concessão e arrendamento de ferrovias celebrados
até a vigência desta Lei, em consonância com o inciso VI do art. 24;

III - publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de concessão para
construção e exploração de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União dos ativos
operacionais edificados e instalados;

IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio
de convênios de cooperação, o cumprimento das cláusulas contratuais de prestação de
serviços ferroviários e de manutenção e reposição dos ativos arrendados;

V - regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegurando neutralidade
com relação aos interesses dos usuários, orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o
direito de passagem de trens de passageiros e cargas e arbitrando as questões não resolvidas
pelas partes;

VI - articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios para conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdição com as redes locais
de metrôs e trens urbanos destinados ao deslocamento de passageiros;

VII - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória das
ferrovias, em cooperação com as instituições associadas à cultura nacional, orientando e
estimulando a participação dos concessionários do setor.

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no inciso V, a ANTT estimulará a
formação de associações de usuários, no âmbito de cada concessão ferroviária, para a defesa
de interesses relativos aos serviços prestados.
.......................................................................................................................................................

Seção III
 Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:
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I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de
serviços portuários;

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em
confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos
investimentos realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração
da infra-estrutura aquaviária e portuária e de prestação de serviços de transporte aquaviário;

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de
transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu
acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os
operadores;

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços
de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo,
de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos arts. 13 e 14,
gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos;

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de
infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão e ao reajuste de tarifas, nos casos
de serviços públicos de transporte de passageiros, fixando-as e homologando-as, em
obediência às diretrizes formuladas pelo Ministro de Estado dos Transportes, após prévia
comunicação ao Ministério da Fazenda;

VIII - promover estudos referentes à composição da frota mercante brasileira e à
prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à
política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações
estrangeiras;

IX - (VETADO)
X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;

XI - (VETADO)
XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;

XIII - (VETADO)
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas autoridades

portuárias, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
XV - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão

para exploração dos portos organizados em obediência ao disposto na Lei nº 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993;

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições avençadas nos contratos
de concessão quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União e
arrendados nos termos do inciso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração
de utilidade pública para o cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;

XVIII - (VETADO)
XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte

aquaviário de cargas especiais e perigosas;
XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.
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§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos
Transportes.

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e
atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa
nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar,
devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança
que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de
transporte aquaviário.

§ 3º O presidente do Conselho de Autoridade Portuária, como referido na alínea a
do inciso I do art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, será indicado pela ANTAQ
e a representará em cada porto organizado.

§ 4º O grau de recurso a que se refere o § 2º do art. 5º da Lei nº 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, passa a ser atribuído à ANTAQ.

Seção IV
 Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas

Subseção I
 Das Normas Gerais

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as
normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de outorga
previstos nos arts. 13 e 14, visando a que:

I - a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se
exerçam de forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;

II - os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação
pública e celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados
para o exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente:

a) (VETADO)
b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;
c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for

o caso.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT

Seção I
 Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

.......................................................................................................................................................

Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estrutura do Sistema
Federal de Viação, sob a jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída de:

I - vias navegáveis;
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II - ferrovias e rodovias federais;
III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal;
IV - instalações portuárias.

Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:
I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de

segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de
vias, terminais e instalações;

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de
projetos e execução de obras viárias;

III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a
formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura
viária;

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias;

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,
projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais
e instalações portuárias, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos
Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas,
nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua
competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;

VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico,
promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no
exercício de suas atribuições;

IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados
para implantação do Sistema Federal de Viação;

X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;
XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para

efetuar sua incorporação e desincorporação;
XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.
XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo

estradas de ferro;
* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a

transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal de
Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes;

* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de

projetos e execução de obras viárias relativas às estradas de ferro do Sistema Federal de
Viação;

* Inciso XV acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do

Sistema Federal de Viação, observado o disposto no inciso IX do caput deste artigo.
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais na

atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a fiscalização pela Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, conforme disposto no inciso IV do art. 25 desta Lei, bem
como dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos;
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*Inciso XVII acrescido  pela Lei nº 11.483, de 31/05/2007.
XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais

devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de arrendamento; e
*Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 11.483, de 31/05/2007.
XIX - propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a

destinação dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento.
*Inciso XIX acrescido pela Lei nº 11.483, de 31/05/2007.
§ 1º As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-

estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.561, 13/11/2002.
§ 2º No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V e relativas a vias

navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas do
Comando da Marinha.

§ 3º É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente
ou mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 9.503, de 1997,
observado o disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.561, de 13/11/2002.
§ 4o  O DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento para execução das
atribuições de que trata o inciso XVII do caput deste artigo, cabendo à ANTT a
responsabilidade concorrente pela execução do controle patrimonial e contábil dos bens
operacionais recebidos pelo DNIT vinculados aos contratos de arrendamento referidos nos
incisos II e IV do caput do art. 25 desta Lei.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.483, de 31/05/2007.

Seção II
 Das Contratações e do Controle

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício
direto das atribuições previstas nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT deverá zelar pelo
cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de
divulgação de editais, julgamento das licitações e celebração dos contratos se processem em
fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a
competição, em defesa do interesse público.

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais,
quanto às especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e
cronogramas, para o controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico dos
investimentos.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Da Extinção e Dissolução de Órgãos

.......................................................................................................................................................

Art. 109. Para o cumprimento de suas atribuições, serão transferidos para o DNIT
os contratos, os convênios e os acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações
detidos por órgãos do Ministério dos Transportes e relativos à administração direta ou
delegada de programas, projetos e obras pertinentes à infra-estrutura viária.
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Parágrafo único. Ficam transferidas para o DNIT as funções do órgão de
pesquisas hidroviárias da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, e as funções das
administrações hidroviárias vinculadas às Companhias Docas, juntamente com os respectivos
acervos técnicos e bibliográficos, bens e equipamentos utilizados em suas atividades.

Art. 110. (VETADO)
*Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e
o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 23. Fica criado o Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante -
CDFMM, órgão colegiado integrante da estrutura do Ministério dos Transportes, cuja
competência e composição serão estabelecidas em ato do Poder Executivo, assegurada a
participação da Marinha do Brasil e de empresários e trabalhadores dos setores de Marinha
Mercante e da indústria de construção e reparação naval.

Art. 24. O FMM é administrado pelo Ministério dos Transportes, por intermédio
do CDFMM.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o art. 8º,
item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento
anexo contendo as seguintes seções:

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1 conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário

Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação.
3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional

de Viação.
4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional

de Viação.
5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação.
6. Sistema Aeroviário Nacional:
6.1 conceituação;
6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação.
§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas, englobam as

respectivas redes construídas e previstas.
§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos
obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias
consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos
técnicos e econômicos.

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar
as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar
facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e
aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta
Lei.
.......................................................................................................................................................

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO
.......................................................................................................................................................
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ANEXO IV
 SISTEMA PORTUÁRIO NACIONAL

4. SISTEMA PORTUÁRIO NACIONAL:
4.1 - Conceituação:
4.1.0 - O Sistema Portuário Nacional é constituído pelo conjunto de portos marítimos, fluviais
e lacustres do País e compreende:
a) infra-estrutura portuária, que abrange a rede de portos existentes ou a construir no País,
incluindo suas instalações e acessórios complementares;
b) estrutura operacional abrangendo o conjunto das atividades e meios estatais, que
possibilitam o uso adequado dos portos.
4.1.1 - São considerados no Plano Nacional de Viação os portos do Sistema Portuário
Nacional constantes da Relação Descritiva 4.2 diante.
4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano Nacional de
Viação.

--------------------------------------------------- ------------------
Nº DE DENOMINAÇÃO                           UF   LO CALIZAÇÃO
ORDEM
--------------------------------------------------- ------------------
1      Manaus                               AM    R io Negro
2      Itacoatiara                          AM    R io Amazonas
3      Parintins                            AM    R io Amazonas
4      Tapuruquara                          AM    R io Negro
5      Lábrea                               AM    R io Purus
6      Boca do Acre                         AM    R io Purus
7      Eirunepê                             AM    R io Juruá
8      Humaitá                              AM    R io Madeira
9      Tabatinga                            AM    R io Amazonas
10     Coari                                AM    R io Solimões
11     Codajás                              AM    R io Solimões
12     Óbidos                               PA    R io Amazonas
13     Santarém                             PA    R io Tapajós
14     Breves                               PA    R io de Breves
15     Belém                                PA    R io Guamá
16     Itaituba                             PA    R io Tapajós
17     Porto Vitória                        PA    R io Xingu
18     Altamira                             PA    R io Xingu
19     Tucuruí                              PA    R io Tocantins
20     Marabá                               PA    R io Tocantins
21     Conceição do Araguaia                PA    R io Araguaia
22     Baixio do Espadarte                  PA    O ceano Atlântico, Litoral
do Estado do Pará
23     Macapá                               AP    R io Amazonas
24     São Luiz-Itaqui                      MA    B aía de São Marcos
25     Carolina                             MA    R io Tocantins
26     Imperatriz                           MA    R io Tocantins
27     Porto Franco                         MA    R io Tocantins
28     Barra do Corda                       MA    R io Mearim
29     Caxias                               MA    R io Itapicuru
30     Pindaré-Mirim                        MA    R io Pindaré
31     Alto Parnaíba                        MA    R io Parnaíba
32     Santa Filomena                       PI    R io Parnaíba
33     Luís Correia                         PI    R io Igaraçu
34     Teresina                             PI    R io Parnaíba
35     Parnaíba                             PI    R io Parnaíba
36     Floriano                             PI    R io Parnaíba
37     Fortaleza                            CE    E nseada de Mucuripe
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38     Terminal Salineiro de Areia Branca
(Termisa)                                   RN    O ceano Atlântico, Litoral
do Estado do Rio Grande do Norte
39    Macau                                 RN    R io Açu
40    Natal                                 RN    R io Potengi
41    Cabedelo                              PB    R io Paraíba
42    Recife                                PE    E stuário dos Rios
Capibaribe e Beberibe
43    Petrolina                             PE    R io São Francisco
44    Terminal de Suape                     PE    O ceano Atlântico, Litoral
do Estado de Pernambuco
45    Maceió                                AL    E nseada de Jaraguá
46    Penedo                                AL    R io São Francisco
47    Aracaju                               SE    R io Sergipe
48    Propriá                               SE    R io São Francisco
49    Salvador - Aratu                      BA    B aía de Todos os
Santos
50    Campinho                              BA    B aia de Maraú
51    Ilhéus - Malhado                      BA    P onta do Malhado
52    Juazeiro                              BA    R io São Francisco
53    Barreiras                             BA    R io Grande
54    Vitória - Tubarão                     ES    R io Santa Maria
55    Forno                                 RJ    E nseada dos Anjos
56    Niterói                               RJ    B aía da Guanabara
57    Sepetiba                              RJ    B aía de Sepetiba
58    Angra dos Reis                        RJ    B aía da Ilha Grande
59    Campos                                RJ    R io Paraíba do Sul
60    Rio de Janeiro                        GB    B aía da Guanabara
61    São Sebastião                         SP    C anal de São Sebastião
62    Santos                                SP    E stuário de Santos
63    Presidente Epitácio                   SP    R io Paraná
64    Antonina                              PR    B aía de Paranaguá
65    Paranaguá                             PR    B aía de Paranaguá
66    Foz do Iguaçu                         PR    R io Iguaçu
67    Porto Mendes                          PR    R io Paraná
68    Guaíra                                PR    R io Paraná
69    São Francisco do Sul                  SC    R io São Francisco do Sul
70    Itajaí                                SC    R io Itajaí-Açu
71    Inhatomirim                           SC    O ceano Atlântico, Litoral
do Estado de Santa Catarina
72    Imbituba                              SC    E nseada de Imbituba
73    Laguna                                SC    L agoa de Santo Antonio
74    Porto Alegre                          RS    R io Guaíba
75    Pelotas                               RS    C anal de São Gonçalo
76    Rio Grande                            RS    L agoa dos Patos
77    Rio Pardo                             RS    R io Jacuí
78    Cachoeira                             RS    R io Jacuí
79    São Jerônimo                          RS    R io Jacuí
80    Mariante                              RS    R io Taquari
81    Estrela                               RS    R io Taquari
82    São Borja                             RS    R io Uruguai
83    Santa Vitória do Palmar               RS    L agoa Mirim
84    Rio Branco                            AC    R io Acre
85    Cruzeiro do Sul                       AC    R io Juruá
86    Boa Vista                             RR    R io Branco
87    Caracaraí                             RR    R io Branco
88    Porto Velho                           RO    R io Madeira
89    Guajará-Mirim                         RO    R io Mamoré
90    Mato Grosso                           MT    R io Guaporé
91    Porto Murtinho                        MT    R io Paraguai
92    Manga                                 MT    R io Paraguai
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93    Corumbá                               MT    R io Paraguai
94    Cáceres                               MT    R io Paraguai
95    Cuiabá                                MT    R io Cuiabá
96    Miracema do Norte                     GO    R io Tocantins
97    Porto Nacional                        GO    R io Tocantins
98    Couto Magalhães                       GO    R io Araguaia
99    Aruanã                                GO    R io Araguaia
100   Aragarças                             GO    R io Araguaia
101   Pirapora                              MG    R io São Francisco
102   Corumbataí                            SP    R io Piracicaba
* Item incluído pela Lei nº 6.630, de 16/04/1979.
103    Porto de Tefé                        AM    R io Solimões
* Item incluído pela Lei nº 6.671, de 04/07/1979.
104    Itumbiara                            GO    R io Paranaíba
* Item acrescido pela Lei nº 9.852, de 27/10/1999.
105    São Simão                            GO    R io Paranaíba
* Item acrescido pela Lei nº 9.852, de 27/10/1999.
106    Santa Izabel do Rio Negro            AM    R IO NEGRO
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
107    Cacau Pireira Rio Negro              AM    R IO NEGRO
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
108    Urucurituba                          AM    R IO AMAZONAS
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
109    Nhamundá                             AM    R IO NHAMUNDÁ
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
110    Tonantins                            AM    R IO SOLIMÕES
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
111    São Raimundo                         AM    R IO NEGRO
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
112    Barcelos                             AM    R IO NEGRO
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
113    Jutaí                                AM    R IO SOLIMÕES
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
114    Manacapuru                           AM    R IO SOLIMÕES
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
115    São Paulo de Olivença                AM    R IO SOLIMÕES
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
116    Maués                                AM    R IO AMAZONAS (MAUÉS AÇU,
PARANÁ DO URARIÁ)
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
117    Fonte Boa                            AM    R IO XIÉ
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
118    Borba                                AM    R IO MADEIRA
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
119    Novo Airão                           AM    R IO NEGRO
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
120    Manicoré                             AM    R IO MADEIRA
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
121    Manaquiri                            AM    R IO SOLIMÕES
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
122    Urucará                              AM    R IO AMAZONAS
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
123    Novo Aripuanã                        AM    R IO MADEIRA
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
124    Autazes                              AM    R IO AUTAZES-AÇU
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
125    Benjamin Constant                    AM    R IO JAVARI
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
126    Nova Olinda do Norte                 AM    R IO MADEIRA
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
127    Santo Antônio do Içá                 AM    R IO SOLIMÕES
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* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
128    São Sebastião do Uatumã              AM    R IO UATUMÃ
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
129    Parintins - Vila Amazonas            AM    R IO AMAZONAS
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
130    Tefé                                 AM    L AGO DE TEFÉ
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
131    Augusto Correia                      PA    R IO URUMAJÓ
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
132    Muaná                                PA    R IO MUANÁ
* Primitivo item 125 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
133    Moju                                 PA    R IO MOJU
* Primitivo item 126 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
134    Santa Bárbara do Pará                PA    R IO TAUARUÊ
* Primitivo item 127 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
135    Floresta do Araguaia                 PA    R IO ARAGUAIA
* Primitivo item 128 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
136    Quatipuru - Boa Vista                PA    R IO BOA VISTA
* Primitivo item 129 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
137    Quatipuru - Sede                     PA    R IO QUATIPURU
* Primitivo item 130 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
138    Santarém Novo                        PA    R IO MARACANÃ
* Primitivo item 131 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
139    Santo Antônio do Tauá                PA    R IO MUJUÍ
* Primitivo item 132 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
140    Portel                               PA    R IO PARÁ
* Primitivo item 133 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
141    São Félix do Xingu                   PA    R IO XINGU
* Primitivo item 134 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
142    São João do Araguaia                 PA    R IO ARAGUAIA
* Primitivo item 135 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
143    Oeiras do Pará                       PA    R IO PARÁ
* Primitivo item 136 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
144    Limoeiro do Ajuru                    PA    R IO TOCANTINS
* Primitivo item 137 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
145    Abaetetuba                           PA    R IO PARÁ
* Primitivo item 138 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
146    Cametá                               PA    R IO TOCANTINS
* Primitivo item 139 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
147    Monte Alegre                         PA    R IO AMAZONAS
* Primitivo item 140 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
148    Terra Santa                          PA    R IO NHAMUNDÁ
* Primitivo item 141 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
149    Santa Maria das Barreiras            PA    R IO ARAGUAIA
* Primitivo item 142 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
150    Aveiro                               PA    R IO TAPAJÓS
* Primitivo item 143 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
151    São Miguel do Guamá                  PA    R IO GUAMÁ
* Primitivo item 144 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
152    Oriximiná                            PA    R IO TROMBETAS
* Primitivo item 145 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
153    Barcarena                            PA    R IO MUCURUÇÁ
* Primitivo item 146 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
154    Cais de Salinas                      PA    O CEANO ATLÂNTICO -
LITORAL DO ESTADO DO PARÁ
* Primitivo item 147 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
155    Viseu                                PA    R IO GURUPI
* Primitivo item 148 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
156    Terminal Portuário de Alcântara/MA   MA    B AÍA DE SÃO MARCOS
* Primitivo item 149 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
157    Turiaçu                              MA    R IO TURIAÇU
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* Primitivo item 150 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
158    Tutóia                               MA    B AÍA DE TUTÓIA
* Primitivo item 151 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
159    Araioses (atracadouro, ponte e cais) MA    R IO SANTA ROSA
* Primitivo item 152 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
160    Água Doce do Maranhão                MA    R IO ÁGUA DOCE
* Primitivo item 153 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
161    São Bento do Maranhão                MA    R IO AURA
* Primitivo item 154 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
162    Guimarães                            MA    R IO GUARAPIRANGA
* Primitivo item 155 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
163    Cururupu                             MA    R IO SÃO LOURENÇO
* Primitivo item 156 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
164    Porto Rico do Maranhão               MA    R IO CATEAUÁ
* Primitivo item 157 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
165    Palmeirândia                         MA    R IO PERICUMÃ
* Primitivo item 158 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
166    Pinheiro                             MA    R IO PERICUMÃ
* Primitivo item 159 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
167    Bequimão                             MA    F OZ DO RIO PERICUMÃ
* Primitivo item 160 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
168    Penalva                              MA    R IO CAJARI
* Primitivo item 161 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
169    Santa Rita de Cássia                 BA    R IO PRETO
* Primitivo item 162 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
170    Formosa do Rio Preto                 BA    R IO PRETO
* Primitivo item 163 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
171    Riachão das Neves                    BA    R IO GRANDE
* Primitivo item 164 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
172    Cotegipe                             BA    R IO GRANDE
* Primitivo item 165 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
173    Iguatama                             RS    R IO SÃO FRANCISCO
* Item acrescido pela Lei nº 11.297, de 09/05/2006.
174    São José do Norte                    RS    L AGOA DOS PATOS
* Primitivo item 166 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.
175    Cachoeira do Sul                     RS    R IO JACUÍ
* Primitivo item 167 renumerado pela Lei nº 11.297,  de 09/05/2006.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributária
Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de
2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910,
de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº
5.452, de 1o de maio de 1943, e o Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972; revoga
dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho
de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002,
10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 13
de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro
de 1996; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

.......................................................................................................................................................

Art. 18. Ficam criados na Carreira de Procurador da Fazenda Nacional 1.200 (mil
e duzentos) cargos efetivos de Procurador da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Os cargos referidos no caput deste artigo serão providos na
medida das necessidades do serviço e das disponibilidades de recursos orçamentários, nos
termos do § 1o  do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 19. Ficam criadas, na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 120 (cento e
vinte) Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional, a serem instaladas por ato do Ministro
de Estado da Fazenda em cidades-sede de Varas da Justiça Federal ou do Trabalho.

Parágrafo único. Para estruturação das Procuradorias Seccionais a que se refere o
caput deste artigo, ficam criados 60 (sessenta) cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores DAS-2 e 60 (sessenta) DAS-1, a serem providos na medida das
necessidades do serviço e das disponibilidades de recursos orçamentários, nos termos do § 1º
do art. 169 da Constituição Federal.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
que dispõe sobre a reestruturação dos
transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho Nacional de Integração de Políticas
de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e
dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 5º .............................................................................................................
I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa
nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas
pelas diversas esferas de governo;
.............................................................................................................." (NR)
"Art. 7º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos
Transportes e terá como membros os Ministros de Estado da Defesa, da
Justiça, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e o Secretário Especial de
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do
CONIT." (NR)
"Art. 13. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
IV - permissão, quando se tratar de prestação regular de serviços de
transporte terrestre coletivo de passageiros desvinculados da exploração da
infra-estrutura;
V - autorização, quando se tratar de prestação não regular de serviços de
transporte terrestre coletivo de passageiros, de prestação de serviço de
transporte aquaviário, ou de exploração de infra-estrutura de uso privativo."
(NR)
"Art. 14. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
III - ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
c) a construção e operação de terminais de uso privativo, conforme disposto
na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
..........................................................................................................................
e) o transporte aquaviário;
IV - depende de permissão:
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a) o transporte rodoviário coletivo regular de passageiros;
b) o transporte ferroviário de passageiros não associado à infra-estrutura.
..........................................................................................................................
§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere
este artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A." (NR)
"Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por
conta de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do
transportador no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de
Carga - RNTRC.
Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um
ano, a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição." (NR)
"Art. 23. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
V - a exploração da infra-estrutura aquaviária federal.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 24. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas
estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for
o caso, propostas de declaração de utilidade pública;
..........................................................................................................................
XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em
convenções, acordos e tratados na sua área de competência, observadas as
diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas
dos demais órgãos federais.
Parágrafo único. ...............................................................................................
..........................................................................................................................
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais." (NR)
"Art. 27. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas
pelas Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da
Fazenda;
..........................................................................................................................
XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas
estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for
o caso, propostas de declaração de utilidade pública;
..........................................................................................................................
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de
navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio
portuário, fluvial e lacustre;
XXII - autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso
privativo, conforme previsto na Lei nº 8.630, de 1993;
XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de
bens, no âmbito das outorgas;
XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o
afretamento de embarcações estrangeiras para o transporte de carga,
conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
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XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos
contratos e demais instrumentos administrativos.
§ 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 28. ..........................................................................................................
.........................................................................................................................
II - ...................................................................................................................
.........................................................................................................................
d) prazos contratuais." (NR)
"Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de
concessão ou permissão, preservando-se seu objeto e as condições
contratuais, desde que o novo titular atenda aos requisitos a que se refere o
art. 29.
..........................................................................................................................
§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1º, serão também
consideradas como transferência de titularidade as transformações
societárias decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de
consórcio de empresas concessionárias ou permissionárias." (NR)
"Art. 32. ...........................................................................................................
§ 1º Para os fins do disposto no caput, a Agência poderá solicitar
esclarecimentos e informações e, ainda, notificar os agentes e representantes
legais dos operadores que estejam sob análise.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ
para a exploração de infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou
para prestação de serviços de transporte ferroviário associado à exploração
de infra-estrutura, terão caráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão
precedidas de licitação disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela
Diretoria da Agência e no respectivo edital.
§ 1º As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia
consulta pública.
§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente:
I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições
para sua prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos e
as condições relativas à reversibilidade dos bens e às responsabilidades
pelos ônus das desapropriações;
II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os
critérios de pré-qualificação, quando este procedimento for adotado;
III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade
jurídica dos interessados, bem como para a análise técnica e econômico-
financeira da proposta;
IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a prestação de
serviços adequados, e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor
tarifa e a melhor oferta pela outorga;
V - as exigências quanto à participação de empresas em consórcio." (NR)
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"Art. 38. ...........................................................................................................
§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos
incisos II a V do § 2º do art. 34-A.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 44. ..........................................................................................................
.........................................................................................................................
V - sanções pecuniárias." (NR)
"Art. 51-A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de supervisão e de
fiscalização das atividades desenvolvidas pelas Administrações Portuárias
nos portos organizados, respeitados os termos da Lei nº 8.630, de 1993.
§ 1º Na atribuição citada no caput deste artigo incluem-se as administrações
dos portos objeto de convênios de delegação celebrados pelo Ministério dos
Transportes nos termos da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996.
§ 2º A ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes todo apoio
necessário à celebração dos convênios de delegação." (NR)
"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do
art. 70 são de ocupação privativa de empregados do Quadro de Pessoal
Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os
arts. 113 e 114-A e de requisitados de outros órgãos e entidades da
Administração Pública.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 77. ...........................................................................................................
I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União para cada
Agência, créditos especiais, transferências e repasses;
..........................................................................................................................
III - os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de
serviços e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência.
..............................................................................................................." (NR)

"Seção IX
Das Sanções

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres
estabelecidos no contrato de concessão, no termo de permissão e na
autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela
ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e penal:
I - advertência;
II - multa;
III - suspensão
IV - cassação
V - declaração de inidoneidade.
Parágrafo único. Na aplicação das sanções referidas no caput, a ANTAQ
observará o disposto na Lei nº 8.630, de 1993, inclusive no que diz respeito
às atribuições da Administração Portuária e do Conselho de Autoridade
Portuária.
Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e
aplicação de penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até
decisão final.
Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão
assegurados o contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de
medidas cautelares de necessária urgência.
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Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a
gravidade da infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os
usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e
atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou
específica.
Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta
de igual natureza.
Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão
punidos com sanção de multa seus administradores ou controladores,
quando tiverem agido com dolo ou culpa.
Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com
outra sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais).
§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria
de cada Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.
§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente
de infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação
específica.
Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias,
será imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem
a cassação.
Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular
instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a
autorização.
Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha
praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a
execução de contrato.
Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não
será superior a cinco anos.
Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de
concessão ou permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa
proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, que tenha sido
declarada inidônea ou tenha sido punida nos cinco anos anteriores com a
pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular de concessão ou permissão
objeto de caducidade no mesmo período." (NR)
"Art. 82.............................................................................................................
..........................................................................................................................
V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, projetos e obras de construção, recuperação e ampliação de
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias,
decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes
e autorizados pelo Orçamento Geral da União;
..........................................................................................................................
§ 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias
navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas
específicas da Autoridade Marítima." (NR)
"Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do
exercício direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT deverá zelar
pelo cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os
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procedimentos de divulgação de editais, julgamento de licitações e
celebração de contratos se processem em fiel obediência aos preceitos da
legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em
defesa do interesse público.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 84. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo denunciá-
los ao verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos." (NR)
"Art. 85-A. Integrará a estrutura organizacional do DNIT uma Procuradoria-
Geral, uma Ouvidoria, uma Corregedoria e uma Auditoria." (NR)
"Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a representação
judicial da autarquia." (NR)
"Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão orçamentária,
financeira e patrimonial da autarquia.
Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro de Estado
dos Transportes e nomeado pelo Presidente da República." (NR)
"Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete:
I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à
autarquia e responder diretamente aos interessados;
II - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, relatório
circunstanciado de suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao
Ministério dos Transportes." (NR)
"Art. 86. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de
trabalho e de investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e
prioridades estabelecidas;
............................................................................................................." (NR)
"Art. 88. ...........................................................................................................
Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas,
individualmente, de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea
"f" do inciso III do art. 52 da Constituição." (NR)
"Art. 89. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de
modificação do regimento interno do DNIT.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os
investimentos necessários à implantação e ao funcionamento da ANTT, da
ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, transpor, transferir ou utilizar as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001,
consignadas em favor do Ministério dos Transportes e suas Unidades
Orçamentárias vinculadas, cujas atribuições tenham sido transferidas ou
absorvidas pelo Ministério dos Transportes ou pelas entidades criadas por
esta Lei, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por
categoria de programação em seu menor nível, conforme definida no § 2º do
art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de
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recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso e da situação
primária ou financeira da despesa." (NR)
"Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a
Comissão Federal de Transportes Ferroviários - COFER e o Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e dissolvida a Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT.
§ 1º A dissolução e liquidação do GEIPOT observarão, no que couber, o
disposto na Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.
§ 2º Decreto do Presidente da República disciplinará a transferência e a
incorporação dos direitos, das obrigações e dos bens móveis e imóveis do
DNER.
§ 3º Caberá ao inventariante do DNER adotar as providências cabíveis para
o cumprimento do decreto a que se refere o § 2º.
§ 4º Decreto do Presidente da República disciplinará o processo de
liquidação do GEIPOT e a transferência do pessoal a que se refere o art.
114-A." (NR)
"Art. 103-A. Para efetivação do processo de descentralização dos
transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, a União
destinará à CBTU os recursos necessários ao atendimento dos projetos
constantes dos respectivos convênios de transferência desses serviços,
podendo a CBTU:
I - executar diretamente os projetos;
II - transferir para os Estados e Municípios, ou para sociedades por eles
constituídas, os recursos necessários para a implementação do processo de
descentralização.
Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de descentralização
compreende a transferência, a implantação, a modernização, a ampliação e a
recuperação dos serviços." (NR)
"Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviários urbanos e
metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU, para repasse ao
Estado de Minas Gerais, por intermédio da empresa Trem Metropolitano de
Belo Horizonte S.A., os recursos necessários ao pagamento das despesas
com a folha de pessoal, encargos sociais, benefícios e contribuição à
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, dos empregados
transferidos, por sucessão trabalhista, na data da transferência do Sistema de
Trens Urbanos de Belo Horizonte para o Estado de Minas Gerais, Município
de Belo Horizonte e Município de Contagem, de acordo com a Lei nº 8.693,
de 3 de agosto de 1993.
§ 1º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva
assunção do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho
de 2003, devendo ser aplicados exclusivamente nas despesas referenciadas
neste artigo.
§ 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das
despesas acima referidas, corrigidas de acordo com os reajustes salariais
praticados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU correndo à
conta de sua dotação orçamentária." (NR)
"Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1º do art. 1º da Lei nº
9.600, de 19 de janeiro de 1998, e o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.603, de 22 de
janeiro de 1998, passam, respectivamente, para 30 de junho de 2003 e 31 de
dezembro de 2005." (NR)
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"Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da
União, a utilização dos recursos supramencionados, de acordo com o
disposto nesta Lei e na legislação vigente." (NR)
"Art. 113-A. O ingresso nos cargos de que trata o art. 113 será feito por
redistribuição do cargo, na forma do disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho
de 2000.
Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou
falecimento do servidor, fica extinto o cargo por ele ocupado." (NR)
"Art. 114-A. Ficam criados os Quadros de Pessoal em Extinção na ANTT,
na ANTAQ e no DNIT, com a finalidade exclusiva de absorver, a critério do
Poder Executivo, empregados regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho dos quadros de pessoal do Ministério dos Transportes, da RFFSA,
do GEIPOT, das Administrações Hidroviárias e da Companhia de Docas do
Rio de Janeiro - CDRJ, lotados no Instituto Nacional de Pesquisas
Hidroviárias - INPH, na data de publicação desta Lei.
§ 1º O ingresso de pessoal no quadro de que trata o caput será feito por
sucessão trabalhista, não caracterizando rescisão contratual.
§ 2º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do
funcionário, fica extinto o emprego por ele ocupado.
§ 3º Os empregados absorvidos terão seus valores remuneratórios
inalterados e seu desenvolvimento na carreira estabelecido pelo plano de
cargos e salários em que estejam enquadrados em seus órgãos ou entidades
de origem." (NR)
"Art. 115. Os Quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam
os arts. 113 e 114-A, acrescidos dos quantitativos de servidores ou
empregados requisitados, não poderão ultrapassar os quadros gerais de
pessoal efetivo da ANTT, da ANTAQ e do DNIT.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 116-A. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
autorizado a aprovar a realização de programa de desligamento voluntário
para os empregados da Rede Ferroviária Federal S.A., em liquidação." (NR)
"Art. 118. .........................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e
II terá como referência os valores remuneratórios percebidos pelos
empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme
estabelece o art. 114-A.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como
patrocinadores do Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER e do Portus - Instituto de
Seguridade Social, na condição de sucessoras das entidades às quais
estavam vinculados os empregados que absorverem, nos termos do art. 114-
A, observada a exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora
e a contribuição do participante.
......................" (NR)

Art. 2º São em número de trinta os Cargos Comissionados Técnicos, nível V, da
ANTT, constante da Tabela II do Anexo I à Lei nº 10.233, de 2001.
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Art. 8º Ficam revogados o inciso IV do art. 44 e o § 1º do art. 115 da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, e a Medida Provisória nº 2.201-2, de 24 de agosto de 2001

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Eliseu Padilha
Martus Tavares
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LEI Nº 8.630. DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração
dos portos organizados e das instalações
portuárias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto
organizado.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam
sob a jurisdição de uma autoridade portuária;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
II - Operação Portuária: a de movimentação de passageiros ou a de movimentação

ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de transporte aquaviário,
realizada no porto organizado por operadores portuários;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de

operação portuária na área do porto organizado;
IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais

sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e píers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns,
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso
aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebramares, eclusas, canais, bacias de
evolução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na
Seção II do Capítulo VI desta Lei;

V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de
direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de
passageiros ou na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou
provenientes de transporte aquaviário.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
§ 2º A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada

de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.

Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou
parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações
portuárias, dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos desta
Lei.

Art. 3º Exercem suas funções no porto organizado, de forma integrada e
harmônica, a Administração do Porto, denominada autoridade portuária, e as autoridades
aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima.
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CAPÍTULO II
 DAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 4º Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar, ampliar,
melhorar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo:

I - de contrato de arrendamento, celebrado com a União, no caso de exploração
direta, ou com sua concessionária, sempre através de licitação, quando localizada dentro dos
limites da área do porto organizado;

II - de autorização do Ministério competente, quando se tratar de terminal de uso
privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for titular do
domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto organizado.

§ 1º A celebração do contrato e a autorização a que se referem os incisos I e II
deste artigo devem ser precedidas de consulta à autoridade aduaneira e ao poder público
municipal e de aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA.

§ 2º A exploração da instalação portuária de que trata este artigo far-se-á sob uma
das seguintes modalidades:

I - uso público;
II - uso privativo:
a) exclusivo, para movimentação de carga própria;
b) misto, para movimentação de carga própria e de terceiros.
c) de turismo, para movimentação de passageiros.
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.314, de 03/07/2006.
§ 3º A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do

porto organizado.
§ 4º São cláusulas essenciais no contrato a que se refere o inciso I do caput deste

artigo, as relativas:
I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação,

quando for o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do

serviço;
IV - ao valor do contrato, nele compreendida a remuneração pelo uso da infra-

estrutura a ser utilizada ou posta à disposição da referida instalação, inclusive a de proteção e
acesso aquaviário;

V - à obrigação de execução das obras de construção, reforma, ampliação e
melhoramento, com a fixação dos respectivos cronogramas de execução físico e financeiro;

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contrato
e as sanções respectivas;

VII - à reversão de bens aplicados no serviço;
VIII - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado,

inclusive, quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras
suplementações, alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização,
aperfeiçoamento e ampliação das instalações;

IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e
práticas de execução dos serviços;

X - às garantias para adequada execução do contrato;
XI - ao início, término e, se for o caso, às condições de prorrogação do contrato,

que poderá ser feita uma única vez, por prazo máximo igual ao originalmente contratado,
desde que prevista no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da prorrogação, não
exceda a cinqüenta anos;
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XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou
deficiente execução dos serviços;

XIII - às hipóteses de extinção do contrato;
XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da

Administração do porto e das demais autoridades no Porto, inclusive as de interesse
específico da Defesa Nacional, para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização aduaneira
de mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso, pelas autoridades do porto, às instalações portuárias;
XVII - às penalidades contratuais e sua forma de aplicação;
XVIII - ao foro.
§ 5º O disposto no inciso VI do parágrafo anterior somente se aplica aos contratos

para exploração de instalação portuária de uso público.
§ 6º Os investimentos realizados pela arrendatária de instalação portuária

localizada em terreno da União localizado na área do porto organizado reverterão à União,
observado o disposto na lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços
públicos.

Art. 5º O interessado na construção e exploração de instalação portuária dentro
dos limites da área do porto organizado deve requerer à Administração do Porto a abertura da
respectiva licitação.

§ 1º Indeferido o requerimento a que se refere o caput deste artigo cabe recurso,
no prazo de quinze dias, ao Conselho de Autoridade Portuária de que trata a Seção I do
Capítulo VI desta Lei.

§ 2º Mantido o indeferimento cabe recurso, no prazo de quinze dias, ao Ministério
competente.

§ 3º Na hipótese de o requerimento ou recurso não ser decidido nos prazos de
trinta dias e sessenta dias, respectivamente, fica facultado ao interessado, a qualquer tempo,
considerá-lo indeferido, para fins de apresentação do recurso a que aludem os parágrafos
anteriores.
.......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................


